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PORTARIA Nº 007/2022 

"Nomear Conselheira Suplente, em razão de 
gozo de férias da titular" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ, Sr. Tairo Moura Mesquita, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos 
legais; 

CONSIDERANDO o afastamento em razão de gozo de férias da Conselheira Titular KARINE 
ALVES DE FREITAS LOPES; 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar não pode ficar em número incompleto para o seu 
regular funcionamento que não pode ser com menos de 05 (cinco) membros, com base no art. 132 
da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e Adolescente e e/e no art. 16, § 1°, da Resolução 
170/2014 da CONANDA. 

RESOLVE: 

Art. 1 °- Nomear por tempo determinado a Suplente para compor o Conselho Tutelar a Sra. 
MARIA DE FATIMA PINHEffiO SÁ, portadora do CPF nº 852.478.201-34, RG nº 4.906.852 
SSP-PI, enquanto durar o afastamento da Conselheira Titular KARINE ALVES DE FREITAS 
L OPES em virtude de gozo de férias no período de 03/03/2022 a O 1/04/2022. 

Art. 2°- Determino a inclusão do nome da Conselheira Suplente em folha de pagamento. 

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, os efeitos dessa Portaria são a partir de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Inácio do Piaui, 11 de março de 2022. 

REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE IMEDIATAMENTE. 

TAIRO MOUA 

MESQUIT~: 

01219795399 
Tairo Moura Mesquita 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 008/2022. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 66, VI e IX, ambos da Lei Orgânica do Município e demais 
ordenamentos jurídicos pertinentes; 

Considerando que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política; 

Considerando que cabe ao gestor, dentro do poder discricionário, nomear os Cargos em 
Comissão e de Confiança, de sua administração. 

RESOLVE: 

Art. lº - Nomear a SI". SILVANA OLIVEIRA SANTANA CAMPOS, portadora da CI-RG 
nº. 2.680.985 SSP/PI e CPF nº. 026.589.303-80, para exercer o Cargo de Monitora do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV - Nível de DAI-! , lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania de Santo Inácio do Piauí, previsto no 
Organograma da Lei Complementar nº. 150/2013. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Inácio do Piaul, 11 de março de 2022. 

TAIRO MOUJRA 
MESQUITA: 

Tairo Moura Mesquita 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 009/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAuf, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 66, VI e IX, ambos da Lei Orgânica do Município e demais 
ordenamentos jurídicos pertinentes; 

Considerando que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza polltica; 

Considerando que cabe ao gestor, dentro do poder discricionário, nomear os Cargos em 
Comissão e de Confiança, de sua administração. 

RESOLVE: 

Art. lº - Nomear a Sra. INACIA TERESA DE MOURA SOUSA, portadora da CI-RG nº. 
8.085.780 SSP/SP e CPF nº. 290.803.878-19, para exercer o Cargo de Monitora do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV - Nível de DAI-! , lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania de Santo Inácio do Piauí, previsto no 
Organograma da Lei Complementar nº. 150/2013. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Inácio do Piauí, 11 de março de 2022. 

Tairo Moura Mesquita 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PBEFEITURA MUNIC. DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

i -01.812.803/0001·07. RUA LUIZ GOMES VILANOVA, 55 - CENTRO 
-IU38-000 - SANTO ANTONIO DOS MILAGRES - PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 002/2022 

Interessado: Santo Antônio dos Milagres - PI. 
Objeto: Aquisição de material esportivo para atender as necessidades de Santo 
Antônio dos Milagres - PI. 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município/FPM/Outros. 
Valor Estimativo: R$ 65.535,85 (sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos). 
Data e horário: 25 de março de 2022, às 08:00 horas. 
Sistema: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Disponibilidade do edfal: Setor de licitações e no endereço eletrônico do TCE/PI: 
https://sistemas. Ice .pi.qov .br/licitacoesweb/. 
Maiores informações: prefsam2021@hotmail.com ou no Setor de licfações na sede da 
Prefeitura Municipal, na Rua Luiz Gomes Vilanova, 65, Centro, Cep: 64.438-000, 
Santo Antônio dos Milagres - PI, nos dias úteis de segunda à sexta, de 08h00min as 
12h00min. 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 11 de março de 2022. 

Raimundo Nonato de Gois Carvalho 
Pregoeiro 


